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1. OBJETIVOS:

 Atribuir um código alfanumérico ao doador e seus respectivos tecidos oculares, com a 
finalidade de preservar a sua identidade e de facilitar a rastreabilidade.

2. ABRANGÊNCIA:

 Banco de Olhos Botucatu.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): não se aplica

 3.2. Equipamentos e Documentos Necessários: impressora para etiquetas, rolo de etiquetas 
adesivas, envelope pardo para o prontuário do doador e Livro de controle dos doadores de tecido 
ocular.

 

4. PROCEDIMENTOS:

 1. Após a conclusão da doação de tecidos oculares, o enfermeiro ou técnico de enfermagem 
deverá inserir os dados do novo doador no “Livro de Controle de Tecido Ocular” seguindo a codificação 
alfanumérica padronizada abaixo:

 a) Sigla do Banco de Olhos – BOB;

 b) Numeração sequencial crescente por entrada de doações – ex: 01, 02, 03…;

 c) Ano correspondente após o sinal de “barra” (/) – /23, /24,…

 d) Nome do doador;

 e) Hospital de Origem;

 f) Nº do registro HCFMB;

 g) Data de preservação;

 h) Líquido utilizado na preservação.

 Exemplo: BOB 01/2018

 • Lateralidade: OD (olho direito) / OE (olho esquerdo);

 • Líquido de preservação – ex: Optisol, Eusol ou Glicerina;

 • Data de preservação;
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 • Validade do tecido;

  • Após, confeccionar a etiqueta de identificação do Tecido (imagem 1). Esta etiqueta 
deverá ser anexada na Ficha de Avaliação do Globo Ocular. 

 IMAGEM 1  (Modelo de etiqueta de identificação do prontuário do doador)

 
 IMAGEM 2  (Modelo de etiqueta de identificação do tecido ocular pós preservação)

5. CONTINGÊNCIAS:

 Não se aplica

6. OBSERVAÇÕES:

 Inicia-se a numeração sequencial em “01”, anualmente no dia 1º de janeiro e encerra-se todo 
dia 31 de dezembro, de acordo com a data do óbito.

7. AUTORES E REVISORES:

 7.1. Autores: Cíntia Banin, Aline R. Zambrini, Cibele Gregório, Marcos R. Luiz, Marina C. A. 
Cleto e Valdeci R. Tavares.

 7.2. Revisores: Cíntia Banin
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9. ANEXOS:

 9.1. Anexo 1: Livro de controle dos tecidos oculares.
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10. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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